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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 025/2021 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2021 de 12 de fevereiro de 
2021 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2021 de 
04 de janeiro de 2021, sobre julgamento das propostas apresentadas em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2021 de 12 
de fevereiro de 2021, que tinha como objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando  A contratação de empresa para o fornecimento peças e 
acessórios Genuínas, originais e paralelas, sendo assim a empresa 
vencedora será aquela que conceder os maiores descontos para peças 
de veículos e maquinas desta municipalidade com base no Sistema 
Audatex, para a peça e tabela Tempário para a mão de obra de 
Instalação. 
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas das 
empresas: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - ME,  no lote 07,  com um 
percentual de desconto para Peças PG de 51%, peças PO de 66%, peças 
PP 86%, no lote 08,  com um percentual de desconto para Peças PG de 
57%, peças PO de 72%, peças PP 92%, até atingir o valor total de R$ 
510.000,00 (quinhentos e dez mil reais); T L BARBOSA & CIA  LTDA - 
ME,  no lote 05,  com um percentual de desconto para Peças PG de 50%, 
peças PO 65%, peças PP 85%,  no lote 14 com um percentual de desconto 
para Peças PG de 50%, peças PO 65%, peças PP 85% até atingir o valor 
total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); POSTO DE ESCAPAMENTO E 
RADIADOR SÃO PAULO LTDA - ME,  no lote 06, com um percentual de 
desconto para Peças PG de 45%, peças PO 60%, peças PP 80%, no lote 09 
com um percentual de desconto para peças PG 48%, peças PO 63%, peças 
PP 83%, no lote 11 com um percentual de desconto para Peças PG de 43%, 
peças PO 58%, peças PP 78% até atingir o valor total de R$ 187.000,00 
(cento e oitenta e sete mil reais) e no lote 11  para prestação de serviços 
mecânicos  com percentual de 17%  até atingir o valor total de R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais ); POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, no 
lote 01 , com um percentual de desconto para Peças PG de 53%, peças PO 
68%, peças PP 88% no lote 12 , com um percentual de desconto para Peças 
PG de 46%, peças PO 61%, peças PP 81%, até atingir o valor total de R$  
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) e no lote 16 com um percentual de 
desconto para serviços mecânicos de 16% até atingir o valor total de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais);  V J M COMERCIO DE PEÇAS 
PARA MAQUINAS LTDA - EPP,  no lote 02 com um percentual de desconto 
para Peças PG de 51%,  peças PO 66%,  peças PP 86%,  até atingir o valor 
total de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais); DIVEL – AUTO 
CENTER E COMERCIO DE PEÇAS LTDA no lote 03, com um percentual de 
desconto para Peças PG de 45%, peças PO 60%, peças PP 80%,  no lote 
04, com um percentual de desconto para Peças PG de 41%, peças PO 56%, 
peças PP 76%, no lote 10, com um percentual de desconto para Peças PG 
de 45%, peças PO 60%, peças PP 80%, no lote 13, com um percentual de 
desconto para Peças PG de 43%, peças PO 58%, peças PP 78% , no lote 
15, com um percentual de desconto para Peças PG de 43%, peças PO 58%, 
peças PP 78% até atingir o valor total de R$  95.000,00 (noventa e cinco 
mil reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 026/2021 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 001/2021 de 08 de fevereiro de 
2021 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º- Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Licitações e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 001/2021 
de 04 de janeiro de 2021, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 001/2021 de 08 
de fevereiro de 2021, que tem como objeto A Execução de Poço Tubular 
Profundo na Comunidade do Bairro Pé de Galinha na Zona Rural do 
Município de Altônia. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa: 
HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, no Valor Global de R$ 
41.884,00 (quarenta e um mil oitocentos e oitenta e quatro reais).  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de fevereiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 009/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2021 

OBJETO: FORNECIMENTO DE VEÍCULOS TIPO PASSEIO, CONFORME 
CONVENIO COM A SESA PR CONF. A RESOLUÇÃO 769/2019 
VALOR MÁXIMO: R$ 147.750,00  (cento e quarenta e sete mil setecentos e 
cinquenta reais) 
EMISSÃO DO EDITAL:26/02/2021  
ABERTURA: 15/03/2021 ÀS 09:00  
LOCAL: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-
siasg  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - unitário 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Também Disponível 
para Download através do link 
http://201.87.233.17:5622/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2 .Maiores 
informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 26/02/2021 
PREGOEIRO 
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